
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

.1 -83 Projeto de lel 	 

Dispoe sobre aumento, de venci-
mentos e salários dos servido-
res municipais e dá outras pra 
violências. 

Dr..Joao Bosco Nogueira, Prefeito Municipal, faz sa-
ber

„ 
 que a Camara Municipal de Pindamonhangaba aprova e ele promul.- 

ga a seguinte lei: 

Art. 10 - Os vencimentos e salários dos servidores / 
municipais ficam majorados em 100% (cem por cento), calculados so- 
bre os valores dos símbolos e padrOes da vencimentos • salarios,vi 
gentee em 30 de abril,  de 1983. 

Parágrafo Único - A majoraçao prevista neste artigo 
sere paga aos servidores municipais em duas parcelas semestrais de 
acordo com as itens abaixo: 

1 - No semestre de 10 de maio: a 31 de outubro de 198 
50% (cinquenta por cento); 

- No , semestre de 1Q de novembro. de 1983 a 30 de a-
bril.de 1984, 50% (cinquenta por cento). 

Art, 2P- - O disposto no artigo anterior atende 'a se-
mestralidade prevista no artigo 39 da Lei nP- 1.644, de 17 de outu-
bro de 1979. 

Art.. 3P- - Os vencimentos do cargo de Subprefeito pas-
sa a ser classificado no símbolo C-7 da tabela de vencimentos dos / 
cargos em comisseo.. 

Art. 40 	Ficam criados no quadro dos cargos de provi 
mento em comissac, os seguintes cargos em COMiSS;04 

I — 1 (um) cargo: de Administrador de Mercados e Fei-
ras símbolo C-6 

II - I:. (um) cargo de Administrador de Praças Esporti-
vas simbola C-6 

Arte 50 - Fica estabelecida para os cargos de provi- 
mento em comiss;;e, a tabela de vencimentos de conjunto de símbolos 
e grau. 

Parágrafo Único - O vau á a letra representativa do, 
valor progressivo quinquena4 do simbolo de vencimento indicado. pe 
las letras "A” a "F". 

Art. 60 - A licença-prâmio de que tratam os artigos / 
110 a 114 da Lei n -Q 1.225, de 18 de fevereiro de 1971, á extensiva 
ao funcionária, ocupante de cargo de provimento em comisso. 

Art. 712  - O artigo 191 da Lei n-(2 1.225,. de 18 de fava 
reiro de 1971, passa a ter a seguinte redaçao: 

"Art, 191.- O funcionário:. aposentar-se-á nos termos 
do artigo 1.86 0  com os v ncimertos do cargo em comissaa, desde que 

I venha exercendo o cargo nos ultime 5 (cinco) anos, sem interrupçao 
e conte mais de 15 (quinze) anos de exercício efetivo e ininterrup- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

o. no cargo em comisso, seja ou no ocupante de cargo efetivo." 

Parágrafo Único - Nau sara considerado interrupçio,  
de exercício, para os efeitos deste artigo, o afastamento do funcio 
nario do serviço público municipal, cujo tempo nao seja superior. a-
15 (quinze) dias. 

Art. 89 - A funçío de Administrador do Mercado pa-
drao T-35 passa a denominar-se Encarregado do Mercado pedra° T-35. 

Art. 99 - As tabelas dos simbolos e padres de ven-
cimentos e salarios de que trata o Decreto n9 2.479, de 3 de novem-
bro de 1982, serao alteradas por decreto, a fim de atender ia majora 
çao de vencimentos e salarios prevista no artigo.  1Q desta lei. 

Art. 113 - Os inativos e pensionistas terão o mesmo 
aumento de 100% (cem por cento) previsto para o pessoal ativo, noa: 
termos do artigo 19. 

Art.. 11 - Para atender ;ts despesas com a execução / 
desta lei, fica e Executivo Municipal autorizado a abrir no Desperta 
manto de Finanças, nos termos da Lei n9 4.320, de 17 de março de 7 
1964, críditos suplementares ias dotações de pessoal e providencia / 
social. 

Parígrafo Único - Para cobertura doscríditosprevis-
tosneste artigo, serao utilizados recursos da Reserva de Continigen-
cia do orçamento vigente. 

Art. 12 - Esta lei entrar í em vigor na data de sua 
publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

MENSAGEM NQ 13  

Senhor Presidente: 

Tenho e honra de encaminhar a essa egrégia Casa Legislativa, 

para a devida apreciaçio dos seus ilustres membros, e projete de / 

lei que dispãe sobre aumento de vencimentos e salários dos servido 

res municipais e dí outras providências. 

2. O projeto de lei visa atender ia semestralidade prevista no / 

artigo 30 da Lei n.o- 1.644, de 17 de outubro de 1979, para aumente 

de vencimentos e salários dos servidores municipais. 

3. A infraçaa crescente, responsavelLpela elevação de custe de 

vida, á o fator preponderante e determinante da medidas para maje, 

raçie de vencimentos e salários dos servidores municipais. 

4. "Fadas as medidas tomadas pelo Governo Federal no sentida de 

diminuir a infraçie, tim sido infrutlferas, peia esse mal que tan-

te tem prejudicada a economia de pals, continua crescendo, afetanr 

de mais diretamente a trabalhadas assalariada. 

5. Este Executiva,  cumprindo a lei que previ o reajuste salarial 

dos servidores municipais semestralmente, e considerando que a 

flaçio anula realmente, toda e qualquer medida de economia, redu-

zindo na prepergio do seu crescimentw e sa]Áriirde trabalhaderpela 

boreu o projeto de lei que acompanha esta mensagem, com o objetiva 

de melhorar os estipêndios dos servidores municipais. 

6. com esse prepgsito e dentro dos recursos orçamentários que 

sere concedido aos servidores municipais, conforme disp&ol o. proje-

to de lei, um aumente: salarial de 100% calculado sobre a remunere-

go do mês de abril: ltime, para pagamento: em duas parcelas semes-

trais. 

7. Atendendo a semestralidade prevista no artigo 30 da Lei nq / 

14644, de 17 de outubro de 1979,, o aumento de 1130% ser pago nos: / 

semestres: de 1Q de maio-. a 31 de outubro de 1983, 50% (cinquenta / 

por cento); de 10 de novembro de 1983 a 30 de abril. de 19841. 50% / 
(cinquenta por cento)..  
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Ao. Secelentíssimo Senhor 
Luis Fernando Ramos Negueir 
DD. Presidente da Câmara Mu icipai 
Nesta 

Prefeito Munir pai 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

8. 	n projeto de lei além da sua finalidade principal, que á a 

concessac de aumento salarial, preve a criaçaa de dois cargos de / 

provimento em comissaa, sendo ufride Administrador de Mercados e Fei 

ras símbolo C-6 e um de Administrador de Praças Esportivas simbole 

C-6, cargos esses indispensáveis em face da construç'áo e breve fun, 

cionamente: do Posto de Abastecimento Alimentar e do Centro Esporti 

tio Joo Carlos de Oliveira. 

9.. 	Trata ainda o projeto de lei, da concessae aos funcionária 

que ocupam cargo de provimento em comisso, de vários benefícios e 

que tem direito os funcionrios ocupantes de carnes efetivos. 

10. Essa medida de igualdade de tratamento no funcionalismo mu 

nicipal á mais do que justa porque visa eliminar do estatuto. dos / 

funcionários públicos municipais discriminaço entre cargo efetive 

e em comissiw, ressalvado evidentemente, o papítulo sobre aposenta-

doria. 

11. . 
As despesas com' o aumento de vencimentos e sal2rios seroo 

cobertas com os recursos financeiros previstos em Reserva de Contin 

gencia constantes do orçamento vigemte. 

12. Tratando-se de mataria de interesse do funcionalismo com, / 

efeito a partir do mês corrente, solicito que o projeto de lei seja 

apreciado no praz máximo de 40 dias, nos termos do § 1Q, do artigo 

26, do Decreto-Lei Complementar nO 9, de 31 de dezembro de 1969. 

Renovo a V. Exa. os protestos de minha estima e alta consi- 

deraçaew  

Pindamonhangaba,. li de maio de 1983 
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